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DATA: 11 de agosto de 1.995-SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executi-
vo Municipal, a adquirir um Rô10 Compacta-
dor Autopropelido e da outras providências.

A câmara Munioipal de Cruz Machado - Estado do paraná, apJ1ovou, e
eu, ALVIR OTTO - Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 12• - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado
a adquirir um Rôlo Compactador Autopropelido, médio, com peso de
7.200 KG. pelo valor de até R 85.000,00 (Oitenta e cinco mil rea-
is).
ARTIGO 22. - As despesas decorrentes do Artigo 12 desta Lei, corre-- - ,rao por conta das dotaçoes proprias, constantes do Orçamento para
o corrente Exerc1cio.
ARTIGO 32• - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário,

Edifício da Prefeitura ~funicipal de Cruz Machado/Pr.,
em 11 de agosto de 1.995.

Secretário


